
diário oficial Nº 35.090   27Quinta-feira, 25 DE AGOSTO DE 2022

resolve:
art.1° - Homologar a resolução cir tapajós Nº 005 de 24 de junho de 
2022, que aprova a Proposta de aquisição de Equipamento/Material Per-
manente n.º 11462.638000/1220-05, por meio da Emenda Parlamentar 
n.º 81000293, para aquisição de Unidades Móveis de Saúde - um veículo 
para transporte Sanitário, tipo vaN e 2 embarcações de pequeno porte, 
com motor popa, para o município de Jacareacanga/Pa, no valor total de 
r$ 420.146,00 (quatrocentos e vinte mil, cento e quarenta e seis reais).
art.2° - aprovar o Projeto técnico de implantação do transporte Sanitário 
Eletivo do município de Jacareacanga - Pa.
art.3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 18 de agosto de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa. 

coMissÃo iNterGestores BiPartite – ciB/Pa
resolução Nº 89, de 22 de agosto de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 
2001, prevê o pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde 
que seja efetivado com recursos próprios.
- considerando a Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.
- considerando a resolução cit nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em 
seu artigo 6º define que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, 
sempre em consonância com o previsto na rENaSES, respeitando as res-
ponsabilidades de cada ente federado pelo seu financiamento e de acordo 
com o pactuado nas comissões intergestores.
- considerando a deliberação consensual da comissão intergestores Bipar-
tite – ciB/Pa, em reunião ordinária de 11 de agosto de 2022.
resolve:
art. 1º - Pactuar para contratação de serviços de baixa e média complexi-
dade em traumatologia-ortopedia no município de Jacundá, pela Secretá-
ria Estadual de Saúde Pública – SESPa.
art. 2º - aprovar a adoção de tabela complementar sob a média de interna-
ções SUS praticada em Estabelecimento assistencial de Saúde – EaS, aos 
serviços contratualizados no grupo de procedimento de internações cirúr-
gicas, na especialidade de traumatologia-ortopedia com oPME incluso nos 
procedimentos que se fizerem necessários, conforme descrito no anexo I.
art. 3º - aprovar a adoção de tabela complementar, com incentivo de 
150% em relação à tabela SiGtaP aos serviços ambulatoriais do grupo 
de procedimentos clínicos, cirúrgicos e de finalidade diagnóstica, conforme 
descrito no anexo ii.
Art. 4º - Definir que os valores relativos ao pagamento, em tabela comple-
mentar, serão custeados com recursos do tesouro do Estado.
art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 22 de agosto de 2022.

  rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

  Presidente da ciB/Pará.

  charles cezar tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

resoLUÇÃo Nº 89, de 22 de aGosto de 2022.
aNeXo i

co-fiNaNciMENto dE MÉdia E alta coMPlEXidadE
  Hospitalar: leitos Gerais

indicador de avaliação cirurgia + internações (leitos 
cirurgicos)

Média aiH/SUS
r$  compl. SUS r$ valor de

referência r$ 

Porta aberta
Baixa e Média complexidade

cirurgia em traumatologia-or-
topedia com oPME incluso nos 
procedimentos que se fizerem 

necessários.

684,09 1.026,14 1.710,23

aNeXo ii

Procedimentos ambulatoriais
Valor 

tabela/ 
sUs r$

complemen-
totabela/

sUs (150%)

Valor de 
referên-

cia r$

 

 

020200000 - Proc. com Finalidade diagnóstica.  
0202010023 - dEtErMiNacao dE caPacidadE dE fiXacao do fErro 2,01 3,02 5,03  

0202010210 - doSaGEM dE calcio 1,85 2,78 4,63  
0202010228 - doSaGEM dE calcio ioNiZavEl 3,51 5,27 8,78  
0202010279 - doSaGEM dE colEStErol Hdl 3,51 5,27 8,78  
0202010287 - doSaGEM dE colEStErol ldl 3,51 5,27 8,78  

0202010295 - doSaGEM dE colEStErol total 1,85 2,78 4,63  
0202010317 - doSaGEM dE crEatiNiNa 1,85 2,78 4,63  

0202010325 - doSaGEM dE crEatiNofoSfoQUiNaSE (cPK) 3,68 5,52 9,20  
0202010333 - doSaGEM dE crEatiNofoSfoQUiNaSE fracao MB 4,12 6,18 10,30  

0202010384 - doSaGEM dE fErritiNa 15,59 23,39 38,98  
0202010392 - doSaGEM dE fErro SErico 3,51 5,27 8,78  

0202010422 - doSaGEM dE foSfataSE alcaliNa 2,01 3,02 5,03  

0202010430 - doSaGEM dE foSforo 1,85 2,78 4,63  
0202010465 - doSaGEM dE GaMa-GlUtaMil-traNSfEraSE (GaMa Gt) 3,51 5,27 8,78  

0202010473 - doSaGEM dE GlicoSE 1,85 2,78 4,63  
0202010562 - doSaGEM dE MaGNESio 2,01 3,02 5,03  
0202010600 - doSaGEM dE PotaSSio 1,85 2,78 4,63  

0202010627 - doSaGEM dE ProtEiNaS totaiS E fracoES 1,85 2,78 4,63  
0202010635 - doSaGEM dE Sodio 1,85 2,78 4,63  

0202010643 - doSaGEM dE traNSaMiNaSE GlUtaMico-oXalacEtica 
(tGo) 2,01 3,02 5,03  

0202010651 - doSaGEM dE traNSaMiNaSE GlUtaMico-PirUvica (tGP) 2,01 3,02 5,03  
0202010660 - doSaGEM dE traNSfErriNa 4,12 6,18 10,30  

0202010678 - doSaGEM dE triGlicEridEoS 3,51 5,27 8,78  
0202010694 - doSaGEM dE UrEia 1,85 2,78 4,63  

0202020029 - coNtaGEM dE PlaQUEtaS 2,73 4,10 6,83  
0202020070 - dEtErMiNacao dE tEMPo dE coaGUlacao 2,73 4,10 6,83  

0202020096 - dEtErMiNacao dE tEMPo dE SaNGraMENto -dUKE 2,73 4,10 6,83  
0202020150 - dEtErMiNacao dE vElocidadE dE HEMoSSEdiMENtacao (vHS) 2,73 4,10 6,83  

0202020380 - HEMoGraMa coMPlEto 4,11 6,17 10,28  
0202030083 - dEtErMiNaÇÃo QUaNtitativa dE ProtEÍNa c rEativa 9,25 13,88 23,13  

0202030091 - doSaGEM dE alfa-fEtoProtEiNa 15,06 22,59 37,65  
0202030121 - doSaGEM dE coMPlEMENto c3 17,16 25,74 42,90  
0202030130 - doSaGEM dE coMPlEMENto c4 17,16 25,74 42,90  

0202030202 - doSaGEM dE ProtEiNa c rEativa 2,83 4,25 7,08  
0202030300 - PESQUiSa dE aNticorPoS aNti-Hiv-1 + Hiv-2 (EliSa) 10,00 15,00 25,00  

0202030679 - PESQUiSa dE aNticorPoS coNtra o virUS da HEPatitE 
c (aNti-Hc 18,55 27,83 46,38  

0202050017 - aNaliSE dE caractErES fiSicoS, ElEMENtoS E SEdiMENto 
da UriN 3,70 5,55 9,25  

0202060217 - doSaGEM dE GoNadotrofiNa corioNica HUMaNa (HcG, 
BEta HcG) 7,85 11,78 19,63  

0202060241 - doSaGEM dE HorMoNio lUtEiNiZaNtE (lH) 8,97 13,46 22,43  
0202060250 - doSaGEM dE HorMoNio tirEoEStiMUlaNtE (tSH) 8,96 13,44 22,40  

0202060373 - doSaGEM dE tiroXiNa (t4) 8,76 13,14 21,90  
0202060390 - doSaGEM dE triiodotiroNiNa (t3) 8,71 13,07 21,78  

0202070085 - doSaGEM dE alUMiNio 27,50 41,25 68,75  
0202080013 - aNtiBioGraMa 4,98 7,47 12,45  

0202080072 - BactErioScoPia (GraM) 2,80 4,20 7,00  
0202080080 - cUltUra dE BactEriaS P/ idENtificacao 5,62 8,43 14,05  

0202080145 - EXaME MicroBioloGico a frESco (dirEto) 2,80 4,20 7,00  
0202080153 - HEMocUltUra 11,49 17,24 28,73  

0202090302 - Prova do latEX P/ PESQUiSa do fator rEUMatoidE 1,89 2,84 4,73  
020400000 - Proc. com Finalidade diagnóstica por radiologia.  

020401006 - radioGrafia dE cavUM (latEral + HirtZ) 6,88 10,32 17,20  
020401008 - radioGrafia dE craNio (Pa + latEral) 7,52 11,28 18,80  

020401014 - radioGrafia dE SEioS da facE (fN + MN + latEral + 
HirtZ) 7,32 10,98 18,30  

020402003 - radioGrafia dE colUNa cErvical (aP + latEral + to + 
oBliQUaS) 8,33 12,50 20,83  

020402004 - radioGrafia dE colUNa cErvical (aP + latEral + to / 
flEXao) 8,19 12,29 20,48  

020402006 - radioGrafia dE colUNa loMBo-Sacra 10,96 16,44 27,40  
020402009 - radioGrafia dE colUNa toracica (aP + latEral) 9,16 13,74 22,90  

020402010 - radioGrafia dE colUNa toraco-loMBar 9,73 14,60 24,33  
020402012 - radioGrafia dE rEGiao Sacro-cocciGEa 7,80 11,70 19,50  

020403015 - radioGrafia dE toraX (Pa E PErfil) 9,50 14,25 23,75  
020403017 - radioGrafia dE toraX (Pa) 6,88 10,32 17,20  
020404001 - radioGrafia dE aNtEBraco 6,42 9,63 16,05  

020404003 - radioGrafia dE articUlacao EScaPUlo-UMEral 7,40 11,10 18,50  
020404005 - radioGrafia dE Braco 7,77 11,66 19,43  

020404006 - radioGrafia dE clavicUla 7,4 11,10 18,50  
020404007 - radioGrafia dE cotovElo 5,9 8,85 14,75  

020404009 - radioGrafia dE Mao 6,3 9,45 15,75  
020404010 - radioGrafia dE Mao E PUNHo (P/ dEtErMiNacao dE idadE 

oSSEa) 6,00 9,00 15,00  

020404011 - radioGrafia dE EScaPUla/oMBro (trES PoSicoES) 7,98 11,97 19,95  
020404012 - radioGrafia dE PUNHo (aP + latEral + oBliQUa) 6,91 10,37 17,28  

020405013 - radioGrafia dE aBdoMEN SiMPlES (aP) 7,17 10,76 17,93  

020406003 - EScaNoMEtria 7,77 11,66 19,43  

020406006 - radioGrafia dE articUlacao coXo-fEMoral 7,77 11,66 19,43  

020406008 - radioGrafia dE articUlacao tiBio-tarSica 6,50 9,75 16,25  
020406009 - radioGrafia dE Bacia 7,77 11,66 19,43  


